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Tel/Fax.: (0XX15) 3238-1111 
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Ao Excelentíssimo Senhor 

D a v i A l c o l u m b r e  

Presidente do Senado Federal

Sorocaba, 18 de junho de 2020.

Assunto: "Moção ns 15/2019"

Senhor Presidente,

Encaminhamos a Vossa Excelência, xerocópia da Moção n^ 15/2019, de 

autoria desta Presidência, aprovada em Sessão Ordinária realizada por esta Casa de 

Leis, a qual manifesta APOIO ao Projeto de Lei do Senado n® 166/2018, que altera o 

Código de Processo Penal para disciplinar a prisão após a condenação èjm segunda 

instância, apresentada pelo Senador Lasier Martins.

Respeitosamente,

F e rn a n d o  A lv es  Lisboa D ini 

Presidente

Vanees

Este impresso foi confeccionado 
com papeM  00% reciclado
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CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA
E S T A D O  DE SÀO P A U LO

MOÇÃO n “ 1 5  /2019

Moção de APOIO ao Projeto de Lei do Senado 

n°. 166/2018, que altera o Código de Processo 

Penal para disciplinar a prisão após a 

condenação em segunda instância, apresentada 

pelo Senador Lasier Martins.

C o n s i d e r a n d o  que o inciso LVII do art. 5° da nossa Carta 

Política declara apenas que ninguém será considerado culpado até o trânsito em 
julgado de sentença penal condenatória.

C o n s i d e r a n d o  que o Supremo Tribunal Federal (STF), 

Guardião da Constituição (art. 102, caput, CF/88), já  decidiu pela possibilidade da 

execução da pena após esgotadas a primeira e a segunda instâncias, as chamadas 

instâncias ordinárias, nas quais se exaurem a produção de provas e a conseqüente 

verificação da autoria e da materialidade do fato (ARE 964246 RG/SP, HC 
152752/PR, HC 126292/SP).

C o n s i d e r a n d o  que o Plenário do Supremo Tribunal Federal 

(STF), a execução provisória da pena a partir da decisão judicial de segundo grau, 

ainda que sujeita a recurso especial ou extraordinário, não viola o princípio 

constitucional da presunção de inocência, é que

A Câmara Municipal de Sorocaba manifesta APOIO ao Projeto 

de Lei do Senado 166/2018, que vem ao encontro dos anseios da maior parte da 

população brasileira na efetividade do nosso sistema processual penal, através da 
alteração do art. 283 do Decreto-Lei n° 3.689, de 3 de outubro de 1941 (Código de 
Processo Penal), apresentada pelo Senador Lasier Martins.
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CÂMARA M u n ic ip a l  d e  So r o c a b a
e s t a d o  d e  s ã o  Pa u l o

Sendo aprovada a presente Moção, dê-se ciência ao Exmo. Sr. 

Presidente da Câmara dos Deputados, Deputado Federal Rodrigo Maia, ao Presidente 

do Senado Federal do Brasil, Senador Davi Alcolumb^^e ao autor do Projeto de Lei, 

Senador Lasier Martins, juntando-se xerocópia do pre^nta.

S/S., 03 de dezembro de 2019.

/ S

F e r n a n d o  A l v e s  L i s b o a  D in i 

V e r e a d o r
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Secretaria-Geral da Mesa 

 

DESPACHO Nº 2/2021 

 

Junte-se à página oficial da tramitação das proposições legislativas 

as cópias eletrônicas de manifestações externas, conforme listagem a 

seguir exposta: 

1. PLS nº 158 de 2018. Documento SIGAD nº 00100.092667/2020-54 

2. PL nº 575 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.10884/2020-21 

3. PEC nº 187 de 2019. Documento SIGAD nº 00100.114120/2020-17 

4. PEC nº 65 de 2019. Documento SIGAD nº 00100.040432/2020-87 

5. PL nº 2630 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.075445/2020-77 

6. PL nº 5961 de 2019. Documento SIGAD nº 00100.092670/2020-78 

7. PL nº 735 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.092684/2020-91 

8. PL nº 2139 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.092409/2020-78 

9. PL nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.092403/2020-09 

10. PL nº 439 de 2015. Documento SIGAD nº 00100.092392/2020-59 

11. PL nº 1095 de 2019. Documento SIGAD nº 00100.092398/2020-26 

12. PL nº 3267 de 2019. Documento SIGAD nº 00100.077595/2020-15 

13. PL nº 1615 de 2019. Documento SIGAD nº 00100.100994/2020-97 

14. PLC nº 134 de 2018. Documento SIGAD nº 00100.077607/2020-10 

15. PL nº 3204 de 2019. Documento SIGAD nº 00100.077632/2020-95 

16. MPV nº 983 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.077660/2020-11 

17. PL nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.072552/2020-43 

18. MPV nº 927 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.072366/2020-12 

19. MPV nº 975 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.087563/2020-28 

20. PEC nº 18 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.073354/2020-05 

21. PL nº 2048 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.073322/2020-00 

22. PLS nº 166 de 2018. Documento SIGAD nº 00100.072565/2020-12 

23. PLS nº 166 de 2018. Documento SIGAD nº 00100.073287/2020-11 

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.
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24. PEC nº 110 de 2019. Documento SIGAD nº 00100.088138/2020-56 

25. PEC nº 110 de 2019. Documento SIGAD nº 00100.077096/2020-28 

26. PL nº 5106 de 2019. Documento SIGAD nº 00100.113120/2020-08 

27. MPV nº 910 de 2019. Documento SIGAD nº 00100.049575/2020-54 

28. PL nº 3267 de 2019. Documento SIGAD nº 00100.050001/2020-29 

29. VET nº 39 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.080420/2020-95 

30. VET nº 39 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.079993/2020-76 

31. PEC nº 21 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.076390/2020-12 

32. PLS nº 486 de 2017. Documento SIGAD nº 00100.076416/2020-22 

33. VET nº 30 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.085426/2020-59 

34. PL nº 3932 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.083745/2020-20 

35. PL nº 4458 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.085080/2020-99 

36. PL nº 3267 de 2019. Documento SIGAD nº 00100.074819/2020-37 

37. MPV nº 961 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.079662/2020-36 

38. PLS nº 5 de 2015. Documento SIGAD nº 00100.106067/2020-81 

39. MPV nº 951 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.069133/2020-24 

40. MPV nº 951 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.070465/2020-51 

41. PL nº 3364 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.102688/2020-95 

42. PL nº 3267 de 2019. Documento SIGAD nº 00100.079555/2020-16 

43. PL nº 3267 de 2019. Documento SIGAD nº 00100.079858/2020-21 

44. PL nº 4414 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.080005/2020-31 

45. PL nº 4021 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.081717/2020-78 

46. PLP nº 197 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.081717/2020-78 

47. PL nº 172 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.082379/2020-70 

48. PL nº 6549 de 2019. Documento SIGAD nº 00100.082379/2020-70 

49. PLS nº 349 de 2018. Documento SIGAD nº 00100.082379/2020-70 

50. PEC nº 187 de 2019. Documento SIGAD nº 00100.082379/2020-70 

 

Secretaria-Geral da Mesa, 21 de janeiro de 2021. 

 

 

(assinado digitalmente) 
JOSÉ ROBERTO LEITE DE MATOS 

Secretário-Geral da Mesa Adjunto 

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.
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